As 

Autoridades Públicas Interessadas na Preservação do Meio Ambiente

Vimos por meio desta, apresentar comentários referentes à cremação, tendo em vista a Resolução 316/2002 do CONAMA, bem como solicitar o que segue:

RESOLUÇÃO 316

A resolução 316 do CONAMA, que trata de tratamento térmico de resíduos sólidos incluí também normas para a cremação de cadáveres, conforme consta nos artigos 17 a 21, os quais transcrevemos abaixo.

Art. 17. Todo sistema crematório deve ter, no mínimo, a câmara de combustão e  a câmara secundária para queima dos voláteis.

§ 1º A câmara secundária deverá operar à temperatura mínima de oitocentos graus Celsius, e o tempo de residência dos gases em seu interior não poderá ser inferior a um segundo.

§ 2º O sistema só poderá iniciar a operação após a temperatura da câmara secundária atingir a temperatura de oitocentos graus Celsius.

Art. 18. A operação do sistema crematório deverá obedecer aos seguintes limites e parâmetros de monitoramento:

I – material particulado (MP): cem miligramas por normal metro cúbico, corrigido pelo teor de oxigênio na mistura de combustão da chaminé para sete por cento em base seca. O monitoramento deverá ser pontual, obedecendo à metodologia fixada em normas pertinentes;

II – monóxido de carbono (CO): cem partes por milhão volumétrico, base seca referidos a sete por cento de oxigênio (O2), verificados em monitoramento contínuo, por meio de registradores;

III – oxigênio (O2): os limites serão determinados durante o teste de queima, devendo o seu monitoramento ser contínuo, por meio de registradores; 

IV – temperatura da câmara de combustão: os limites mínimos serão determinados por ocasião do teste de queima, devendo o monitoramento ser contínuo, por meio de registradores;

V – temperatura da câmara secundária: mínimo de oitocentos graus Celsius, com monitoramento contínuo, por meio de registradores;

VI – pressão da câmara de combustão: positiva, com monitoramento contínuo, por meio de pressostato e registradores.

Art. 19. Os corpos, fetos ou as peças anatômicas, recebidos no crematório, deverão ser processados, preferencialmente, no prazo máximo de oito horas.

Parágrafo único. Na impossibilidade de processamento no prazo estabelecido no caput, os corpos, peças ou fetos deverão ser mantidos em equipamento com refrigeração adequada.

Art. 20. A urna funerária, utilizada em crematórios deverá ser de papelão ou madeira, isenta de tratamento, pintura, adereços plásticos e metálicos, à exceção dos casos em que urnas lacradas sejam exigidas por questões de saúde pública ou emergência sanitária.

Art. 21. O sistema crematório não poderá iniciar sua operação antes da realização do teste de queima, obedecidos os critérios desta Resolução e do órgão ambiental competente.

COMENTÁRIOS

A exigência de monitoramento contínuo por meio de registradores, contida nos incisos II, III, IV, V e VI do Art. 18, causou surpresa aos fabricantes de crematórios e ao setor público encarregado desse serviço, pelas seguintes razões:

· Esse dispositivo, exigido em incineradores que recebem lixo heterogêneo contendo produtos tóxicos continuamente e em volumes estimados em toneladas diárias, não tem paralelismo com crematórios que recebem sempre o mesmo produto (corpo humano), avaliado em kg por dia e com funcionamento na maioria das vezes descontínuo.

Neste particular convêm lembrar a recomendação internacionalmente adotada, dos Engenheiros Alemães – (Diretiva VDI 3891) onde consta na pág. 5.1.1 o seguinte :

“O objetivo especial das instalações de cremação, bem como o uso específico resultante, proíbem qualquer outra utilização ou comparação legal com outras  instalações utilizadas para rejeitos dos mais variados campos da tecnologia.

  Instalações de cremação devem ser construídas e preparadas para que a cinza do falecido e os suplementos necessários e permitidos, possam ser colocados de tal forma na urna, que garanta com segurança a sua identidade.”

· O custo da instalação de um monitoramento contínuo por meio de registradores, atinge a cifra de 72.288,00 dólares, sem instalação, enquanto que o forno crematório, instalado, custa 75.000,00 dólares. Como podemos constatar, desta forma, ficaria economicamente inviável a instalação de crematórios em nosso país. Além desse investimento inicial, a sua manutenção exige constantes aferições, também com custo elevado, encarecendo o processo de cremação ao longo do tempo, portanto, mais um fator de inviabilidade econômica.

· De acordo com George Lentz Fruehauf, “os sistemas de monitoramento contínuo de emissões requerem manutenção e calibração periódica, usualmente anual.  Desta forma o crematório que possuir este equipamento também terá que contratar o serviço usual de amostragem de chaminé visando aferir o sistema contínuo.  Além disto. os sistemas contínuos são categorizados como equipamentos eletrônicos, tendo um tempo médio de depreciação e obsolescência de cerca de 4 anos.  Após este período, os fabricantes lançam novas linhas de produtos, descontinuando os anteriores, o que dificulta a aquisição de componentes eletrônicos para eventuais, e inevitáveis, reposições”.

· Os crematórios, hoje em dia, de diferentes procedências, são vendidos para todo o mundo e nenhum deles está dotado desse sistema de monitoramento.

Uma boa cremação é assegurada por um rigoroso controle das temperaturas nas câmaras de combustão e do tempo decorrente da cremação em função do peso do corpo a ser cremado.

Para isso, os fornos são dotados de vários sistemas automáticos de controle equipados com alarmes acústicos–visuais tanto na câmara primária, quanto na secundária; controle do ciclo de queima por meio de computador (PLC) regulado em função do peso do corpo; e controle de ajuste das porcentagens de CO e O2, com sistema de alarme no caso de irregularidades.

· Os crematórios disponíveis no mercado, há décadas, possuem os sistemas de controle adequados ao processo de cremação, conforme demonstram os testes de queima.

Sendo assim, porque exigir mais um equipamento de controle, quando uma operação pode ser resolvida por um só equipamento? 

A exigência de outro equipamento complementar e  desnecessário não gera mais impacto ambiental?

É claro que sim, porque o simples fato de sua fabricação, que poderia ser dispensada, vem a ser um fator de impacto ambiental.

Donde concluímos que a exigência deste equipamento (monitoramento contínuo dotado de registradores) ao invés de contribuir para o meio ambiente, o prejudica.

PROTEÇÃO AMBIENTAL

Devemos considerar também, que os problemas de meio ambiente têm um interesse difuso e a nossa preocupação deve ser não somente com a população circunvizinha a área de um crematório, mas também com os funcionários que o operam.

Neste caso convém uma observação do inciso VI, acima citado, que recomenda: “pressão da câmara de combustão: positiva”. Na realidade todos os fabricantes têm a preocupação de que nesta câmara a pressão constante seja levemente negativa (recomendação internacionalmente adotada conforme Diretiva VDI 3891 – pág. 9.1.3). Isso porque, se fosse positiva qualquer falha no sistema de vedação do forno permitiria vazamento de gases do seu interior para o ambiente de operação e causaria danos à saúde dos funcionários encarregados do seu funcionamento.

OMISSÕES DA RESOLUÇÃO 316

Além do mais, a Resolução 316 é omissa em certos casos que representam perigo no processo de cremação, tais como:

· Corpos contendo equipamentos de correção cardíaca acionados por bateria de rádio que causam explosões no interior do forno.

· Corpos contendo certos tipos de próteses agressivas ao meio ambiente.

· Vestimenta inadequada com elementos plásticos, borracha ou outros contaminantes.

Obs.: Neste particular também convém consultar a Diretiva VDI 3891, dos Engenheiros Alemães.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Devemos considerar também que a garantia de um bom funcionamento é dada pelos fabricantes, um deles a All, com mais de 1000 (mil) fornos em funcionamento em todo o mundo.

Não há portanto, razão para as exigências de equipamentos complementares, num processo aceito em todo o mundo, considerado limpo e de baixíssimo impacto ambiental.

Diante do exposto, fica claro que a resolução 316 do CONAMA não é normativa, mas sim, proibitiva, além de falha e omissa, donde

Solicitamos:


Que vossa senhoria examine a matéria contida neste trabalho e decida quanto à conveniência de atuar junto ao CONAMA para que seja feita uma revisão dos artigos referente à cremação, contidos na Resolução nº 316 deste órgão.

                                                               São Paulo, 11 de Novembro de 2003

_______________________

                                                                          Flávio Magalhães

    Engº   Civil   Formado  pela  USP, 

(turma    de   1950),     membro   da  

                                                                                         Divisão         de          Engenharia 

                                                                         Sanitária   e   Ambiental   do   I.E.

     e    presidente     da     Associação 

Cemitério     dos        Protestantes.

                                                                            E-mail:  fs.magalhães@ig.com.br 
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